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Cona'RAI'o CN MP N' 47/2o 1 6

(:oNTRATo QIIE ENTRE SI CELEBRA&I A
IINIAO, Post &'LEIO 1)0 CONSELHO
NACIONAL DO NllNISTÉlilO PÚBLICO
CNNIP, E A PESSOA JUliÍDICA Nl\A
TECNOLOGIA DA INFORNTAÇÃO LIDA.,
PARA FORNECIA'LENTO DE SISTENIA
INTEGRADO DE SEGURANÇA
ELETRONICA.

CONTRAI.ANTE

UNIÃO, por intctmédio do CONSELHO NACIONAL l)O
NlINISTERlo ptinl.ícO, com sede Brasília/DF, no endereço,
Setor cle .'\dministiação Federal Sul -- SAIS. quadra {)2, lote 03,
Edifício A(Jaii Belmonte. Brasília/DF. CNPJ n' 1 1 .439.520/000 1-
1 1, doravante derlominado CONTRATANTE, representado pelo
Ordcnaclor de Despesas, Si. ROBERTO FtíINA yERsIANI.
brasileiro, sclvidor público, CPF. sob o n.' 332.472.691-34
})ortador da Cédula de Identidade n' 441.122, expedida pela
SSP/MA. residente e domiciliado enl 13iasília/'l)l:, co11soante
coma)etência (]ue Ihc foi de]cgada pe]a Portaria CNN]P-S(} n"
1 19, de 31 de maio de 2016. publicada no Diário Eletrânico --
Edição n' 101. do dia 01/06/2016. páginas l e 2, ou nas suas
ausências ou inlpedimcntos. pelo seu substituto, Sr.
1:1UT\ABERTO DE CAl\'lPOS COSTA. brasileiro. servidor
público. CPF sob o n' 602.710.781-20. portador da Cédula dc
Identidade n' 1.229.850 expedida pela SSP/DF, residente e
domiciliado cm 13rasília/DF, consaantc competência (}uc Ihc foi
delegada pela I'ortaíia CNMP-SG n' 1 1 9, de 3 1 de maio dc 20 16
publicada no Diário EleuâElico -- Edição il' 101. (to dia
01/06/2016. páginas l e 2

CONTjiATADA

NIVA TECNOLOGIA DA INFORh'IAÇÂO l.TDA, CN'l)J N'
09.053.350/0001-90. coill sede no SCN Quadra 01. Bloco D. Sala
201 Ed. \zela Luxurl' Desigll Oftlces -- Brasília DF -- CEP: 7071 1-

040. doravante de110tllinacla CON'l'RÁ"l'ADA, ieprcsentada por
sua Gerente de Contas, JACKELINl: XAVll:R DA SILYA.

'':'@
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brasileira, Identidade n' 10605545 SSP/MG,
008.002.646-06, domiciliada em Brasília/DF.

CPF n'

mediante os termos e condições estabelecidos nas segu ntescláusulas: ' ' '''' '-e:'

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

:=::1.=h::':===:Jl=:=.& 'Í=:'i:'?'=::.::::=: : 3:
CLÁUSULA QUARTA - QUANTITATIVO ESTIMADO

Püginn2de21 l$$\,
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O Prometo l:xecutivo irá determinar o (lualltitativo de cada item necessário para a
implementação do Sistema cle Segurança.

SISTENIA INTEGRADO DE SEGUR.'!baÇA ELETRÕNICA
LOTE UNIÃO
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4.6
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5.

5. 1

5.2

5.4

SISTEMA DE VIDEOMONITOR.4{WENTO

Câmara dc Vídeo Ti})o l

Câmara dc Vídeo Ti})o 2

Câmeia de Vídeo Tipo 4

Cânlera de Vídeo Tipo 5

Canela de Vídeo Tipo 7

(:âme:a de Vídeo Tipo 8

Servidor de Videomonítoranlento Tipo 2

Estação de Operação

]

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

9

37

!6

8

l

4

3

Ttansceiver Tipo l
INFRAESTRUTURA

7

6

95

5

E111ace Metálico

Enlztcc (1)ptico Multimodo
SER'çrlCOS

I'roHcto Executivo

Treinamcnto no Sistema de Videomonitoiamento

Operação Assistida

t.Jnid

Turina l l
horas l 50
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$.5

5.7

Instalação 13ásica sen'iço

set'v iç o

77

i2instalação .Avançada

(':l .AI ISI J [ . A ní [íwl'A ])o 1,o(:AL E 1)o PRAZ(:) 1)E ENTRE(;A

Os serviços de instalação do Sistelua Intcgtado de Segurança Elctrõnica serão realizados no
seguinte en lcieço:

UNIDADE E,Nnp.nr.rn

Sctor de Admi11istração Federal Sul -- SAIS,
quadra 2. lote 3, Edifício Adail Belmonte
[3rasíl ia -- DF

CEF) 7(}070-600

Conselho Nacional do Ministério Público
CNMP

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste Termo de Referência será acompanhado por
Ordem de Serviços (OS). O início da execução dos serviços se clara no primeiro dia útil
seguinte ao iecebinlento da OS. As OS's serão elaboradas de acordo com as características
e necessidade de etapas ou fases quc fbrcm definidas no Prometo Executivo c sua utilização
visa garantir a precisão e o uso carreto dos recursos estimados nessa contratação, evitando
o desperdício e garantindo que samcnte serão remunerados os produtos e serviços
entregues, testados c homologttdos quanto aos requisitos funcionais c de cjualidade
deHnidos na elaborztção da OS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - ,'\ critério da CONTRATANTE poderão sel' emitidas quantas
OS's forem necessárias pala a autorização dc execução cjo objeto do col trato, obedecendo-
sc as quantidades máximas previstas.

/\ primeira OS (OS-01), será obrigatoiiamcnte para a apresentação do Prometo Executivo que
deverá seguir as seguintes orientações:

4.1.[.1 A CONA'RATAS)A terá até 15 (quinze) dias cotlidos após a emissão dessa OS
para a entrega do Pideto E.xecutivo;

4. ] 1 .2 0 1'roÜeto ll:xccutivo será al]t1lisado pela C'ONTRATAN'l'E en] até 15 (dez)
dias corridos. e sendo aprovado. procederá com a emissão do respectivo Teimo
de Aceite[)efinitivo e poderá emitir as demzlis OS's;

4.1.1 .3 Após aprovado o Prometo Executivo, a CONTRATANTE enlititá uma ou mais
OS's, conteíldo os itens e suas respectivas quantidades necessárias ao pleno
6omecimento da solução.

Página 4 de 21
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4.1.1.4 As OS's cievetão contemplam de forma separada os itens de fornecimentos de
produtos dos itens cle fornecimento de serviços.

4. 1 .1 .5 0 prazo máximo dc cumprimento destas OS's será de 120 dias corridos

4.1.1.6 Segue abaixo cioi]ograma de execução, sendo que c] prazo começa a contar a
partir da emissão da OS-01 , considerando-se "D" como sendo esta data:

Fase l l)escrição
Prazos!de
Execução
DEíllissâo da OS-0 1 para confecção de Proicto Executivo

4.1.1 .7 0s prazos de execução clo cronograma acima serão contados em dias corridos

4. ] 1.8 Caso o período estimado pata execução dc uma Ordem de Serviço for
superior it 30 dias. deverão ser co111tccionados relatórios de acompanhamento
mensal. O relatório dc acompanhamento das ativídadcs desenvolvidas, })oi
medição. clevelá sel atest:tdo pelo gestor de contrato para determinar o
percentual de execução atingido pítra deüilição do valor cla Nota Fiscal a se!.
saturada pela CONTR ATADA

4.1.1.9 Antes dc findar Q prwo fixado nos itens anteriores. a empresa
CONTRATADA poderá formalizar })adido de sua prorrogação, cujas razões
expostas serão examinadas pela CONTRATANTE, que decidirá pela
prorrogação clo prazo ou aplicação das pendida(ies previstas no contrato.

4.1.1.10 0s produtos Gornccidos deverão ser entregues em cada localidade indicada
na OS, em área illtetna apropriada e mantidos devidamente acondicionados até a
etapa de instalação dos mesmos. A CON'l'RATADA deverá verificar in-loco.
qual c] espaço necessário e existente para a guztrda dos insumos do profeta.

4. 1 1.1 1 A CONTRATADA deverá entregar todas as licenças necessárias para a
operacionalização da solução: devendo telacioná-las, indicando sua aplicação c

""®

IV l Entrega e Instalação da Solução pela CONTRATEI)A, em ítté 1 1 1+ 1 20

Análise de con6oimidade e emissão do respecti'ç-o Teime) de Aceite
'r Definitivo pela CONTRATANTE. em até  
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apresentar comi)iovação de vztlidade das mesmas })elo })eríodo mínimo
estabelecido pelo prazo de garantia clctínida no item no I'ERNIO Dl:i
REFERENCIA

CLÁUSULA SEXTA Do RECEBIMENTO

Concluídas as etapas de entrega cjo oljcto c ol)seriadas as concjíçõcs e prazos estipulados
neste CONTRATO, o recebimento dos produtos/serviços será realizado de acordo com o
art. 73 da l.,ei n" 8.666/93 nos seguintes teimas:

Pro\;isoi'lamente, em até 07 (sete) dias corridos pata efeito de posterior
verificação da confbrmidadc dos materiais/sofhx'ares/serviços com a presente
cs})eciücação, por OS emitida;

2 Dellnitivamente, em até 15 (quinze) dias corridos após a verificação da
qualidade c do quantitativo dos nlateiiais/softwaies/serviço entregues/instalados
e consequente aceitação, após a coilciusão dos serviços, por OS emitida.

5 Caso o serviço entregue esteja em clesacoido com o especificado no Contrato ou
na proposta da CONA'RA'l:ADA, o CNNIP tejeitá-lo, podendo a mesma por sua
conta e risco, no prazo de 07 (sele) dias úteis, promover a substituição ou
adequação do mesmo, caso contrário, estará a CONTRATADA sujeita à
aplicação das sanções previstas neste CONTRATO.

4 O :ecebimento provisório ou deilnitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do fbrnecimellto ou da prestação tios serviços, nem a
éticoprofissional pela perfeita execução do CONTRATO. dentro dos lirllites
estabelecidos cnl Lei

\ A CONTRATADA deverá comprovar a origem dos bens importados oferecidos
ita solução e da quitação dos tributos de importação a eles íeHerentes, em
confbrmidacle com incisa íll do Art. 3' do Decreto 7.1 74/10.

CLÁUSULA SÉTIMA - l)AS ALTERAÇÕES

O Contrato })oclerá. nos termos do alt. 65 da Lei n' 8.666/93, sel alterado pot meio de
Termos Aditivos, oUetivando promover os acréscimos ou sul)ressões que se flzeíem
necessários.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no })arágrafo
primeiro do art. 65 da Lei n' 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos
celebrados entre os contratantes.

Página 6 dc 21
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(:LÁt.JSUL.4 o1'TA\H - 1)o PREÇO E l)AS Comi)IÇÕES l)E PA(;AMENTo

.4 (10NTRATANTE pagará à CONTRATADA. o valor de R$ 1.477.230,00 (um milhão
f111111.gfl?plgli g setenta e sete mil e duzentos e trinta reais), confbmle preços a segtlir:

/
Página 7 dc 21

LOTE UNICO SISTEb'IA INTEGRADO DE SEGUjiANÇA ELETRÕNICA
Detalhanlento

Item.l : :: ::::"::;:: : : IUnidadcj: Qtó

1. } SISTE&lA DE VIDEO${oNITOliA AlENTo

1.2 CámeradeVídeo"l'ipo2 Unid 37
1.4 Í Cãn]eradeVídeoTipo4 l Unic] l ]6

1.5 l Câmerttde VídeoTipo 5 1..ínid 8

Unitário

7.946.oo

Valor Total
R$

 
7 1 .5 1 4.0o

6.294.0o 232 .878 .0 (}

[ i .o(}o.oo

E 5.849.0o

1 76.000.00

E 26 .792.oo

1 .7 Comera de Vídeo Tipo 7 l Unic] 2 3 7 .040.0 o 74.080.00

1.8 l Câmel'a deVídeoTipo 8 l Unid

l.iO l Servidor de Vicleomonitorameilto l Uilid

I'iPo2

1. 1 1 1 Estação de Operação Unicl

4 24.020.00 Ê 96.080.00

l o 1 .380,00 F 304. 140.00

44.9 Í 0.00 1 44.9 1 o.oo 
1.12 l<it de Monitores LFD l Unid   5.000.00 5 .000 .0 t)

3. CONECTIVIDADE  
3.] Swítch Ti.po l l l.Jnid 7 [ 3.36o.oo 1 93.52o.oo
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PARÁGRAFO PRIR(IEIRO - As notas fiscais de fàturamento deverão ser emitidas
baseadas na produtividade apurada através de relatórios mensais para a Ordem de Serviço
cubo prazo de execução sda superior a 30 dias.

PAltAGliAFO SEGUNI)O - O pagamento será tealizitdo no prazo máximo de até 05 dias
úteis contados do recebimento definitivo (atesto da Nota Fiscal/natura), através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente. indicados l)elo CONTRATADO.

.A Nota l;iscal/natura somente poderá ser allresentztcla à CONTRATANTE ap(5s a emissão o
I'ermo de Recebimento Definitivo de cada Ordem de Serviço.

O pagamento somente será efêniado após o
Fiscal/l:atura apresentada pela Contratada.

'atesta", pelo servidor competente. da Nota

O "atesta" figa condicionado à veliflcação da confbinlidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada c do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo eno nít apresentação da Nota Fiscal/Fatuia ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a C'ONTRATADA providencie as medidas saneacloras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação. não acanetando qualquer ónus para a CONTT{ATANTE.

PARAGltAFO TF.RCEIRO - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta
online ao SICAF e, se necessário. aos sítios oficiais, pata verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o insultada ser impresso. autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

P.4RAGRAFO QUAitTO - Caso a CONTRATADA seja optante pelo ''SIMPI.ES" (Lei n'

4.7 l;nlace Optico Multimodo l l.Jnid. 5 3 .0o o ,0o É 5 .0oo.0o

5. SERVI(::oS    
5.} Prometo Executivo Serviço l 2.557.00 2.557,00

5.2 I'teinztmento no Sistema ({e í 'l'urna
Videolllon itoramen to l   7.425,00 7.425.00

5.4 Operação Assistida Í l-Taras 50 300.00 1 5 .000.00

5.5 Instalação Básica Setvíço 77 3 o o .0 o 23 . ] oo.0o
5.7 Instalação Avançada l Serviço 12 7.507.00 90.084.00

VALOR TOTAL R$ } .477.230.00
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9.317/96), sela obrigada a inl'or111ar no corpo cltt nota fiscal e apresentar dcclatação, na
forma do Anexo IV da Insti'ução Normativa SRl: n" 1 .234, de l t/01/2012. em duas vias.
ttssinadas pelo seu refaresentante legal.

PARAGR/\FO QUINTO - Pztra execução do })agamcnto de que trata a })reseilte Cláusula,
a (:ON"IR.4"1'AI)A dcvciá Crer constar como l)eneüciário/cliente, da Nota l:iscal/l:adula
correspondente, emitida scm rasulas, o (.OElseillo Nacional do Ministério Púl)ligo, (:NP.l n"
1 1 .439.520/000]-] 11, e ainda. o número da Nota cle Empenho, os números do Banco, da
Agência e da Conta Comente da CONTRATADA, e a descrição clara e sucinta do ob.feto.

PAliAG-BAFO SEXTO - Quando do pagamento, será cfetuâda a retenção tril)utária
prevista na legislação ap]icáve], nos termos da ]nstrução Normativa n' 1.234, de ] ] dc
.janeiro de 20 1 2, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

PARÁGRAFO SETTMO - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,
instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n' 123, de 2006. leão soficrá a retenção quanto
aos impostos c contribuições al)rangidos pelo referido legume, etn relação às suas receitas
})róprias, desde que, a cadít pagamento, apresente a declaração de (luc trata o artigo 6' dzt
Instrução Normativa RFB n' 1 .234. de 1 1 dejaneiro de 20 12.
PAj{.AGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá. ainda, juntaillente com a Nota
Fiscal/natura. apresentam os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e
trabalhista. exigidos no Edital cle Licitação.

PARA(;RAPO NONO - Sela considerada data do pagamento o dia em quc constar como
eílliticla a ordem bancária pa:a pagamento.
PAliAGRAFO DECllWO - A CONTRATANTE não se iesponsabilizatá por qualquer
despesa que venha a ser efêtuada pela CONTR.ATADA, que porventura não tenha sido
acordada no contrato.

PARÁGRAFO DECIA'lO PRl$TElliO - Nos casos cíe eventuais atrasos de pagamento,
desde blue a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista pata o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6%(seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórmula:

El\,l = 1 x N x VP

EM - Encargos N'toratórios a sclem acrescidos ao valor originariamente devido

Índice de atualização financeira. calculado segtmdo a fórmula

Pálina9de21 i5$1)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Vaioí da Falecia em atraso

PARÁGRAFO DECll\lO SEGUNDO - Neílhum pagamento será efêtuado à
C'ONTRATADA. enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe
fbi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, seita que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.

PAliAGliAFO DECll\'lO TEltCElliO - Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de

não efêtuar o pagamento se, no momento cla aceitação, os serviços prestados não estiverem
em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA NONA - 1)o PRAZO 1)E GARANTIA E FORMAS DE MANUTENÇÃO
E/OU SAPO RTE TECNICO

PARA(;RAFO PRIMEIRO - O prazo dc garantia e assistência técnica "on site" será de
no mínimcl 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de aceitação definitiva da instalação do
sistema pelo CNMP. devendo a CONTRATADA se responsabilizam pelo pleno
fiincionamento dos equipztmet[tos, mantendo-os en] operação inintenuptamente durante o
período de garantia.

PARÁGRAFO SE(;IJNDO - A garantia abrímge todos os componentes da solução, com
trocít de qualquer equipamento que venha apresentar defeito, bem como a atualização das
versões dos sofiwares de sistema operacional dos equipamentos e de gerenciamento dos
iii estilos .

P.ARA(;RATO TERCEIRO - A CONTRATADA (teveiá dís})onibilizal uma Central dc
.Atendimento com caril'ação rex'cria (0800) ou telefone direto e o atendimento a to(}os os
itens deverá ser realizado na escala de 24 (vinte e quatro) floras por dia, durante 07 (sete)
dias na semana cle acordo com os seguintes níveis cle serviços:

P:igina ]O dc 2]

NÍVEIS DE SERVIÇOS

Severidade Descrição

Tempojjjj:;=:.:., d
início de
atem dim en to

(em horas)

Tempol3 gi :: d(
término de
atendimento:: (en]
horas)



CONSELHO
NACIONAL DO
Mwim'Émo PÚBuco

6

7

8.

Entende-se pot serviços totalmente parados, aqueles que impeçam o
monitorztmento e/ou a gravação c cllsseminação das imagens capturadas pela
solução quando oconer em mais de 50% das câmaras instaladas.

Entende-se por ser\içou parcialmente parados, aqueles que impeçam o
monitoramento c/ou a gravação e disseminação das imagens capturadas pela
solução quando oconer em mais de 25% das câmaras instaladas.

Problemas contoináveis são aquele que ocorrem sem prejudicar ou interromper a
operacionalização da solução, nem o monitoramento e a disseminação das
imagens podendo ocorrer cm menos de 1 0% das câmaras instaladas.

O tempo de início/término do atendimento é contado a faartir da abertura do
chamado técnico. junto a CONTRATADA.

CLAUSUL.A l)ECINtA - l)AS OBRA(;AÇÕES DAS I'ARTES
P.4]iA(];R.AF'O ])ltl$'1E: RO São obrigações cta CONTRATADA

l

Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de
entrega estipulado no Termo de Rcfêrêncía;

Prestar garantia e suflolte técnico comi'oime estabelecido no Tellllo de
Relê:-ência:

3

4

5

f)rever todos os equipamentos, peças c acessórios constantes eill sua })reposta e
serviços necessários para um pleno funcionamento da solução o$eriada a fim de
garantir a plena execução deste prometo;

Set rcs})Ollsável pol todas as obrigações c encargos previdcnciários:
trabalhistas c comerciais cla execução clo CONTRATO com o CNMP;

fiscais ,

.Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prquízos causados
por seus empregados ou por terceiros sob sua responsabilidade, pot
negligência. imprudência ou imperícia, nãc} excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo tendo a fiscalização do CNb,4P;

Página 1 1 de 2}

A.lta
Serviço totalmente pálido n(.) ambiente dc

monitoranlcnto e iillagem da solução
2  

hlédia

B:lixa

Serviço parcialmente patada no am!)lente
de monitor:tmento e imageill da solução
Problemas cof {onláveis 8 24

12



CONSELHO
NACIONAL DO
Mais'ramo Púsuco

6

7

8.

(:umprir com os prazos e padrões de qualidade e serviços ofertados nas
condições cstipulaclas ilo Termo de Rcüerência;

Cumprir fielmente o CONTRATO de Díodo que o serviço se realize com
esmero e perfeição, cxecutalldo-os sob sua inteira c exclusiva iesponsal)ilidade;
A CoN'T'ltATAI)A clcveiá disponibilizar durante a vigência do CONTRAI'O
um Proposto (lue seivitá cle interface .junto a CON'Í'liATANTl: para o bom
andamento e cumplímento integral do objeto:

9. Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios gerencias c/ou
técnicos tefbrentes aos serviços real izados;

Dar ciência. imecliatanlente e po!
verificar na exectlção dos serviços
forem solicitados pelo CNMP;

escrito. de qualquer anormalidade que
bens como, prestam esclarecimentos que

Utilizam prol:issionítis devidamente capacitados e leal)imitados pata a realização
dos serviços especificados no Termo cle Referência, impondo-lhes rigorosa
padrão de qualidade. segurança e eficiência, conetlclo pol sua conta todas as
tjespesas com salários, impostos, contribuições prev'ldcnciárias, encargos
trabalhistas. seguros e outras despesas conelatas;

i2 Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação dos
serviços deverão estar identificados com crachá de identificação da mesma,
estando sujeitos às normas internas de segurança do CNMP, inclusive àquelas
retticntcs à identificação. trajes, trânsito e pcnllanência em suas depen(]ências;

13 Ter Sede/Matriz ou filial na cidade de BRASILIA/DF com endereço
devidamente comprovado através cle Alvará ou outro documento
conlprobatório; PARÀGRADO REGI.JNDO -- São obrigações da
CONTRATANTE

2

3

Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA desempenhiti o
fornecimento do objeto do Termo de Referência. providenciaíldo o acesso das
profissionais da CONTRATADA às dependências das unidades do C'NMP;

Caberá a CONTR.ATENTE manter um Gestor responsável pela fiscalização e o
itcompanhamento do bom andamento dos trabalhos contratados;

A CONTRANTE deverá dispor de meios que pennitam a comunicação imediata
com os profissionais de atendimento da CONTRATADA, })or meio de rádio, ou
leleüonia celular, ou telelbnia fixa, ou e-mail clu similar;
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4 l:xecutar ou providenciar a execução, com urgência, dos serviços clc sua
ies})onsabilidade })aia cine não pleju(fiquem a execução dos uabalhos da
(:ON'TRATADA:

9 Fornecer à CONTRATAD.4 todo tipo dc informação interna essencial ao
atelldimento dc) objeto do Termo cle Referência;

1 0. Comtmical prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do
dueto, devendo tecusai o rccel)imento, caso não estala de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11 Pronlovci o acompanhamento e a fiscalização do objeto. sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando ei]] t'cgistro próprio as talhas detectadas;

1 2. Confêríl toda a documentação técnica gelada c apresentada durante o fornecimento
do objeto. efetuando o seu atento quando a mesma estiver em conformidade com os
})adlões de ínf'ormação e qualidade exigi(tos;

13. 1-homologar os produtos fomecidos quando os mesmos estiverem de acordo com o
espcciütcado no Termo dc Referência;

1 4. Efetuar o l)agalnento à CONTRATADA. dc acordo com o estabelecido no Termo de
Reklência:

15 Aplicar as sanções, conforme previsto no Termo de Referência

CI,AUSU:LA DECIDIA Pltl MElltÀ DAS PENALIDADES

Comete inflação adminisUativa, nos termos da Lei n' 8.666/93, da Lei n'
Decreto n' 5.450/2005. a CONTRATADA qtle, no decorrer da contratação:

1 0.520/2{)02 e do

2

Incxccutar total ou parcialmente o contrato;

Apresentar documentação balsa

3

4

Comportar-se de modo inidâneo

Começei üatlde fiscal

5

6

7

8

9

Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato

Não celebrar contrato ou a ata de rcgistro de preços;

Falhar ou fiaudar na execução do objeto

Não mantiver a plo})testa

Deixar dc entregar a documentação i)!'avista no edital
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PARA(;RAPO Prol\lElliO - A CON"l'RA"INDA blue cometer (lualquer das infiaçõcs
discriminar:ts no subirem acima ficará SLjicita. sem prejuízo da iesponsatlilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência })or fkiltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos signo flcatil,'os ao ol)feto da contratttção;

2. blulta=

2. 1

2.2

Ntoratória de 0, 1 'Pâ (um décimo por cento) até 0.33% (trinta e três déci1110s
por cento) por dia de atraso ínjustillcado sobre o valor da contratação até o
limite de 30 (trinta) dias;

Nota ex})licativa: A administração deve decidir. caso a caso, dc acordo
com o objeto, qual o prazo limite para a mora da contratada, a partir do
qçial a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a
rescisão do contrato.

Compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez pot cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial cia
obrígitção assumida, podendo sei cumulada colll a multa moratória, desde
(lue Q valer cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato;

3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com do Conselho Nacional do
Nlinistélio f)úbiica, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

3.1 Ta! })cnalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento dc
contratar com qualquet órgão ou entidade da Administração Pública. seja
na es6enl federal, estadual. do Distinto Federal ou municipal, conforme
parecer n" 87/2011/DECOR/CGU/AGU c Nota n'
205/2011./DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n" 2.21 8/20 11e n" 3.757/20 11.
da 1* Câmara do TCU;

Inlpe(cimento de licitar e contratar com a União e desctedenciamento do STCAF
pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

4

5 Declaração de ínidoneídadc pala licitar ou contratei com a Adminístiação
Pública, en(quanto perduralem os motivos determinantes dít punição ou até (lue
sqa promovida a reabilitação perante a própria autoridade club aplicou a
penalidade. que será concedida sempre que a contratar ressarcir a administração
pelos prquízos causados.

6 A penalidade de muita pode ser aplicadit cumulativamente coill as demais
saiiçoes,

pági" i4ó.zi çlÊI.l
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7 I'ambém oiçam sujeitas às penztiidades de sus})então dc licitar e impedimento de
contratar e declaração de inictoneidade, previstas no subitem ítnteiioi, as
empresas ou proílssionais (lue, cm lazão clo contrato cleconcnte desta licitação:

7.1 . 1 Tenham sofrido condenações definitivas pot praticarem, por meio dolosos
üraucie fiscal no recolhimento de tributos:

7.1 .2 Tenham praticado fitos ilícitos visando a ãustrar os objetivos da licitação

7. 1 .3 Demonstrarem não possuir ido11eidade para contratar com a administração
em virtude de aros ilícitos praticados.

8 A aplicação cle (lualquer dzts penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ai)ll)la defesa, observando-se o
procedimento previsto na [-ei n" 8.666/93, e, subsidiariaillente na Lei
9.784/1 999.

9.

! o.

A autoridade competente, na aplicztção das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta clo infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Adminisüação, observando o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas c/ou })!guizos causados à contratante Betão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos cn] t'avor da União, ou deduzidos cia
garalltía, ou ainda, quando fot o caso, seixo inscritos na Dívida Aviva da União
e cobrados .judicialmente

lO.l (.aso a Contratante determine, a multít deverá sei lecolhicla no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de rccct)ímcnto da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11

i2
As penalidades serão obrigatoriaillcnte registradas no STCAF.

As sítnções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou. no caso das multas, cumulativamente sem prquízo de outras
medidas cabíveis.

CLÁUSULA l)ÉClhIA SE(;UNI)A
APRESENIXI)oS

1)oS l)OCUMENToS A GERE N'l

A CONTRATADA deverá
documentos:

a})i'esentai' no ato da assinatura do Contrato. os segumtes
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/

?

CcrtiHlcaclos dc participação de profissionais en] curso técnico no sistema dc
l«'!deomonitorameilto e sistema de controle de acesso ofertados. assim como
coíllprovação do vínculo empregatício.
Cettilicados de participação de profissionais ell] cuido técnico ilo sistema de
cabeamento estruturado, assim como comprovação do vínculo empregatício.

l)cclalação de club possui aparelhanlento técnico adecluado pala a execução do
objeto, disciiminanclo as suas instalações, apresentando a relação do pessoal
técnico especializado incumbido da execução dos serviços, cona a indicação da
qualificação profissional dos principais membros cla sua equipe técnica.

qJ

4

(I'ertilicado do Guisa clc tratlalho cm altura (NR-35), de no lnínlmo:
membros da equipe técnica.

2 (dois)

Declaração de que prestará os serviços dc suporte técnico do sistema de
videomonitoranlcnto sob a responsabilidade técnica do Engenlleiro Eletiicista ou
dc ltlecomunicaçõcs;

Autorização/Certificado de Registro e Autorização de Funcionamento, expedido
})ela Secretaria dc Estado dc Segurança Pública clcl Distinto Federal. etn plena
val idade.

CLÁUSULA DÉCINIA TERCEIRA DOS PROCEDl&IENTOS DE FISCALIZAÇÃO
E GERENCiAMENTO DO CONTRATO

Nos Ternos do Alt. 67. gl'. da Leí n' 8.666/93. a CONTRATANTE designará um
representante para acompanhai e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de Portaria
específica, anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
c dctetminando o (lue fot' necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

])AjtAGRAFO Prol\lElliO - As decisões e providências (lue ultrapassarem a
competência do representante deverão sei solicitadas ao seu substituto ou cllefe imediato.
em tempo hábil para adição das medidas convenientes;

PAjiAGjiAFO REGI.JNI)O - Da mesma turma, a CONTRATADA deverá indicar um proposto
para, se aceito pelo CONTRAT.ANTE, representa-la na execução do Contrato;
PARÁGRAFO TERCElliO - O CONTRATANTE. poderá rqeitar. no todo ou em parte, (.)s
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato;

PARA(;RAF'o QUARTO - Quaiscluer exigências da l;iscalização. inerentes ao OUeto do
Coíltlato. deverão sei prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ânus pala o
CONTRATANTE.

Píígina 16 de 21



CONSELHO
NACIONAL DO
F\4iNISTÉmO PÚBLICO

CLÁUSUI.A DÉCIN'IA QUAItT.4 DA GARANTIA CONTliATUAL

(:omo garanti:t cla execução plena do obieto e fiel cumprimento dos terá los deste Contrato,
:i CONTRATEI)A prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco pol cento) clo
valor do (:ontrato, conforme previsto no $ 1' do art. 56 da l.,ei:tl.' 8.666, de 1993, com
validade de 3 (três) meses após o termino clo período de vigência do contrato, devendo ser
renovada a cada prorrogação efetivada. observados ainda os seguintes requisitos:

a) a C(1)NTRATADA devctá apresentar, no prazo máximo cle lO (dez) dias úteis,
})lorrogáveis })or igual perío(to, a critério clo órgão CONTRATANTE, contado da
assinatura clo contrato, coma)rovante de prestação dc garantia, l)odendo optam por
caução em dinheiro ou títulos cla dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária.

b) a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
1. prejuízos advindos do não cumllrimento do objeto do contrato e do não

adimpleinento das demais obrigações nele previstas;
})reluízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro. decorrentes de culpa ou
dolo duiantç a execução clo contrito;
íllultas l lalatórias

CONTRATANTE

2

3 e punitivas
à CONTRATADA

aplicadas pelo

c) a modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados nos itens da alínea "b"

cl) a garantia em dinheiro deverá ser efctuada na Cítixa Económica Federal em conta
específica com corrcção monetária. en] Êavot do CONTRAT.ANTE;

e) a inobservância do prazo lixado pala apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máximo de 2%(dois pol cento);

f) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos l c li do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1 993;

g) o garantidor não é paire interessada para figurar em processo administrativo
nsEaurado pelo CONTRAI'.ANTE com o objetiv'o de apurar prquízos e/ou aplicar

sanções à CONTltATAI)A:
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h) a garantia seta considei'ada extinta

com a devolução da apólice, carta fiitilça ou autclrização para o levantamento de
importâncias depositadas eill dinheiro a título de garantia. acompanhada de
declaração do CONTliATANTE. mediante termo circunstanciado. de que a
CONTRAT.fâ.DA cumpriu todas as clátlsulas do contratos e

2 após o término de sua vigência, na fbtma estabelecida no cal)ut desta Cláusula:
podendo scr estcnclido em caso dc oconência de sinistro.

i) o CONTRATANTE não executará a gaiantía nas seguintes hipóteses

1 . caso fortuito ou loiça maior

2

lJ

4

alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA deconcnte de atou ou fatos
da Administração; ou

prática de aros ilícitos dolosos por servidores do CONTRATANTE;

.i ) não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia.
previstas na alínezt "i".

que nao as

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATAI)A deverá repor, no prazo de 1 5 (quinze) dias
o valor da galalltia cventualmcrlte utilizada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada pela CONTRATmA sela liberada ou
destituída após a execução deste Contrato e total adimpleillento das Cláusulas aventadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventuais acréscimos de serviços/repactuações
deverá a CONTRATAM)A providencial a adequação do valor da garantia prestada.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a prestação da galailtia contratual, fica vedado à
CONTRATEI)A, pactuar com terceiros (seguradoras, instituições financeiras, etc.).
cláusulas de não ressarcimento ou não lillcração do valor dado à garantia para o pagamento
de multas por dcscumprimento contratual.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a garantia seja apresentada na modalidade caução
em cheque, a mesma só será aceita após a comprovação da devida compensação.

depósito

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ãa=He= $11:1:"=:correrão à conta de créditos orçamentários
o para o exercício de 2016, a cargo do

Programa: 03.032.2 1 00.8010.0001
Fonte: 0100

Natureza da Despesa: 4.4.9.0.52.33
Nota de Empenho n' 2016NE000543, de 11/11/2016

XTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO 0U

AnCONTMTADA poderá subcontratar parcialmente parte do Contrato, com o
execução do Contrato. por escrito do CONTjiATANTE, e desde que não afetem a boa

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presassinatura sendo: igência de 41 (quarenta e um) meses e lO (dez) dias, a partir da data

- 30 (trinta) dias para entrega e aceite do Projeto Executivo;

solução; o e vinte) dias para entrega e instalação da
- lO (dez) dias para o recebimento definitivo. e
- 36 (trinta e seis) meses para garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

=.H =m;ãE ilSHã:l==!:=r:à'=1:U':L T.a'i:=':
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PARA(;RAPO UNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excetlet o limite de 25%
(vinte c cinco })or cento) do vi1lor inicial atualizado do (:ontrato, ressalvados os czlsos de
supressões estabelecidas mediante acordo ergue as partes, conforme previsto no iilciso ll do $
2" c]o art. 65 dzt ]..,ei n.' 8.666/93.

CI..,AUS'tJI..A DEfINiA NONA DA INEXECtrÇÃO E RESCISÃO

O não cumprimento de qualcluei das cláusulas e condições pactutLdas neste Instrumento ou
a sua inexecução. por parte da CONTRATEI)A, implicará para o CONTRATANTE a
Ihculdade cle rescindir o contrato unilateralmente, Independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial. de acordo com o inciso 1, do art. 79 da Lei i].' 8.666/1993 e
alterações.

PAliAGRAFO UNICO - O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições
pactuadas neste Instrumento ou a sua inexecução por parte do CONTRAT./\NTE,
implicará para Q CONTRATADO a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 78 a
80, da Lei n.' 8.666/93 e alterações.

CLAUS'taLA VIG ESl&qÀ. DAS $1EDIDAS ACAUTELADOliAS

C'onsoante o artigo 45, da Lei n' 9.784, de 1 999, a Administração Pública poderá
mania'estação do interessado, motivadamente, adorar providências acauteladoras.

sem a previa

CLÁUSULA V](;ÉSI NI A Pltl NTEIRA 1)oS CASOS OMISSOS

Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de Direito Privado, tla forma dos ans. 54 e 55, incisa XII. da Lei n.' 8.666. de
1 993. bcm como a legislação indicada no preâmbulo do presente Contrato.

PAjtAGRAFO UNICO - Aos casos omissos também aplicam-se-ão as demais disposições
constantes nas Instruções Normativas 04/2010 e 02/2008 e na Lei n'. 8.666/93. com suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSINIA SEGUNDA DA PUBLICAÇÃO

Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Contrato. por extrato, no
Diário Oficial da União, nos prazos estabelecidos pelo g (único do art. 61 da lei n' 8.666/93.
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CLÁUStJLA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica estabelecido o Foro da .justiça Federal. Seção .Tudiciáría do Distrito Federal, para dirimir
quaisquer colltrovéisias oriundas deste Coiltiato.

E, para firmeza e validade do quc Êoí pactuttdo, lavrou-sc este ('ontiato em duas vias. ciue são
assinadas pelas pat'tes.

Biasílía -- DF, 1 1 cle novelllbro de 201 6.

,--J. -\ '$a&.. x.b... .A. sú.::
CONSELHO #4CiON4L no MINISTÉRIO NiXK TECNOLOGIA DA INFORNIAÇÃo

/ /Puntlco LIDA

/ /ONTliATANTE CONTRATADA

FESTEMt.JNT-IAS:

NOME: 'ám''AI««.t ./.b ,;;, .fÀI«,ü
CPF: 0'2é;' .ÍS.2. 10 t - lt4

NOME
CPF
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